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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 31.544/2024
De 3 de outubro de 2024

“Prorroga o prazo da Sindicância
Administrativa  instaurada  pela
Portaria  nº  31.275/24,  com
propósito  de  apurar  eventual
responsabilidade  funcional  de
integrante  da  Guarda  Civi l
Municipal.”

OEXCELENTÍSSIMO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA,  Estado  de  São  Paulo,SENHOR

SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JÚNIOR,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

ARTIGO 1.º.Prorroga-se, por 30 (trinta)dias, o prazo dos
trabalhos  da  Comissão  de  Sindicância  designada  pela
Portaria  nº  31.275/24  cujo  fito  é  o  de  apurar  a
irregularidade  de  servidor  público,  por  razões  de
dificuldades  na  instrução  processual,  mas  em  fase  de
realização  de  relatório  final.

ARTIGO 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,registre-se e afixe-se. Cumpra-se.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 31.548
DE 08 DE OUTUBRO DE 2024

“EXONERA, o SR JOSÉ FERNANDO MARTINELLI, do
cargo em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
AÇÃO AMBIENTAL”.

 
P O R T A R I A Nº 31.549

DE 08 DE OUTUBRO DE 2024
“EXONERA, o  SR RODOLFO ORASMO, do cargo

em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE TURISMO”.
 

P O R T A R I A Nº 31.550
DE 08 DE OUTUBRO 2024

“NOMEIA, em caráter efetivo por Ordem Judicial
a SRA. ALINE ALVES DOS SANTOS, para o Cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO B”.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz público que

homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO
ELETRÔNICO  119/2024,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SONDAS DE GASTROSTOMIA
TIPO  MIC  KEY  PARA  PACIENTES  ASSISTIDOS  PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Ficando adjudicadas e
homologadas as seguintes propostas: TRIOMED COMERCIO,
REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES (15617149000191) com o lote 4
no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) e lote 5
no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) e
BIONDI & BUSH COMERCIAL LTDA (52448548000100) com
o lote 1 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), lote 2 no
valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), lote 3 no
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), lote 6 no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais) e lote 7 no valor de R$ 13.000,00
(treze mil  reais).  DATA DA HOMOLOGAÇÃO:  08/10/2024.
Orlândia,  08  de  Outubro  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO
BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz público que
homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO
ELETRÔNICO 110/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
DE PORTARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS,  COM
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS. Ficando adjudicada e homologada a seguinte
proposta:  MABG  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  LTDA
(25.090.414/0001-80)  no valor  de R$ 2.219.978,16 (dois
milhões, duzentos e dezenove mil, novecentos e setenta e
o i t o  r e a i s  e  d e z e s s e i s  c e n t a v o s ) .  D A T A  D A
HOMOLOGAÇÃO: 08/10/2024. Orlândia, 08 de Outubro de
2024.  SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JÚNIOR  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Junior  faz público
que referente a PREGÃO ELETRÔNICO 98/2024 cujo objeto
é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS,
CAPS E  FONOAUDIOLOGIA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA,
considerando a manifestação do pregoeiro e despacho do
prefeito, convoca-se todos os licitantes participantes para
reabertura da sessão nos termos do tópico 8.6.4 do edital.
Fica  designado  o  dia  10.10.2024  às  08:30h  para
continuidade do certame. Orlândia, 08 de outubro de 2024.
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 04 de Outubro de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO:  RECURSO  ADMINISTRATIVO  –  PREGÃO
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ELETRÔNICO  –  n.º  098/2024  (Registro  de  preço  para
aquisição  de  materiais  de  expediente  para  atender  as
escolas municipais, CAPS e fonoaudiologia do município de
Orlândia).

R E C O R R E N T E :  R S U L  L T D A ,  C N P J  n . º
14.066.477/0001-84.

DESPACHO
1. Autos conclusos nesta data para análise e decisão.
2.  CONSIDERANDO  a  manifestação  emitida  pelo

Agente  de  Contratação do  Município,  em anexo,  o  qual
adoto como razão de decidir, DECIDO pela procedência
do recurso administrativo apresentado pela Recorrente.

3. Dê-se ciência dessa decisão à Recorrente. A seguir,
publique-se-a na imprensa oficial.

4. Após, arquive-se o presente expediente aos autos
do processo licitatório em pauta.

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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TERMO DE AUDIÊNCIA 

 

Processo Administrativo Disciplinar referente à Portaria nº 004/2024. 

 

Vistos, 

Em 08 de outubro de 2024, às 14:00 horas, no Plenário da 

Câmara de Vereadores de Orlândia, de portas abertas ao público, onde se 

encontrava a v. Comissão Processante, foi realizado o pregão, observadas as 

formalidades legais, deixando de comparecer o Vereador MAX 

LEONARDO DEFINE NETO e, de igual forma, seus respectivos patronos. 

Não houve a presença de testemunhas arroladas pela defesa ou de 

comparecimento espontâneo. 

Declarada aberta a audiência, não foi possível a realização do 

Interrogatório do denunciado Vereador MAX LEONARDO DEFINE NETO 

ante ao seu não comparecimento, apesar de devidamente intimado para tanto, 

restando preclusa a referida prova pela defesa 

Logo, não havendo outras provas a serem produzidas, encerra-

se a instrução processual. 

Intime-se o Vereador MAX LEONARDO DEFINE NETO, nas 

pessoas de seus advogados doutores CLÁUDIO RIBEIRO 

FIGUEIREDO, OAB/MG nº 132. 291 e ÁLVARO GARBIN, OAB/SP nº 

497.911 pela imprensa oficial local, para apresentação de suas razões finais 

escritas (alegações finais), no prazo de cinco dias corridos, a se iniciar no 

primeiro dia útil seguinte à referida publicação 

Decorrido o prazo supra, os autos serão conclusos para Parecer 

Final da Comissão Processante, tudo com fundamento no art. 5º, inciso V, 

do Decreto-Lei 201/1967. 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos

Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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Nada mais. 

 

Orlândia, 08 de outubro de 2024. 

 

VEREADOR DANIEL GAIOTO ANICETO 

PRESIDENTE 

 

VEREADOR JOSÉ CARLOS BARBOSA 

RELATOR 

 

VEREADOR RODRIGO GUILHERME COLOZIO PAIXÃO 

MEMBRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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